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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS 

Termo Aditivo 
 
 
 
 

1º TADI-CONT-SAF-ANTAQ/Nº 10/2019 

(Processo nº 50300.008297/2019-63) 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

LIMPEZA E COPEIRAGEM DA UNIDADE 

REGIONAL DO RIO    DE JANEIRO/RJ 

N°10/2019, QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

AQUAVIÁRIOS– ANTAQ  E A 

MIL TECH PRESTAÇÃODE 

SERVIÇOS. 
 
 

A AGÊNCIA  NACIONAL  DE  TRANSPORTES  AQUAVIÁRIOS  – AN, TaAuQtarquia especial, 
vinculada ao Ministério da Infraestrutura, regida pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e suas 

alterações posteriores, estabelecida no SEPN Quadra 514, Conjunto “E”, Asa Norte - CEP: 70760-545 - 
Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.903.587/0001-08, a seguir denominada ANTAQ, neste 

ato representada pelo Gerente de Licitações e Contratos, Sr.  RAFAEL  SOARES  MOTA, RG nº 1.943.826 
SSP/DF, CPF nº 963.174.261-04, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 88, de 

09.03.2018, publicada no D.O.U. de 12.03.2018, com poderes conferidos pela Resolução nº 6.482, de 
13.11.2018,  e   a   empresa MIL   TECH   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇO, Sinscrita   no   CNPJ/MF   sob   o   nº 

10.891.322/0001-21, situada à Rua Murilo Portugal, 112 sala 702, São Francisco - CEP: 24.360-410 - 

Niterói/RJ, doravante denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. EVILÁSIO 

ALVES DE SOUZA, portador do RG nº 144.924 - OAB/RJ e CPF nº 044.053.547-66, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 50300.008297/2019-63, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, decorrente do Pregão 

nº 02/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de 

vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados n° 10/2019, conforme previsto na 
Cláusula Segunda – VIGÊNCIA e nos termos do art. II do art. 57 da n° Lei 8.666/93, com início na data 
de 13.06.2020 e término em 13.06.2021. 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1 A ANTAQ pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 4.988,87 (quatro mil, novecentos e 
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oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos) totalizando anualmente R$ 59.866,44 (cinquenta e 

nove mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 A despesa decorrente das condições ajustadas por meio do presente Termo de Aditamento, no 
valor de R$ 32.926,54 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro 

centavos) referente à prorrogação, correrá à conta de verba própria constante do Orçamento da 

ANTAQ para o exercício de 2020, na Atividade 26.122.0032.2000.0001 – Administração da Unidade - 
Nacional, Natureza de Despesa 3390.39.78 – Limpeza e Conservação, e Nota de Empenho nº 

2020NE800521, de 09 de junho de 2020. 

Parágrafo Primeiro - As despesas correspondentes ao ano subsequente no valor de R$ 26.939,90 

(vinte e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e noventa centavos), correrão por conta da mesma 
dotação orçamentária a do presente exercício, totalizando o valor de R$ 59.866,44 (cinquenta e nove 

mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). 

Parágrafo Segundo: Em termos aditivos ou apostilamentos futuros serão indicados os créditos e 

respectivos empenhos para suas coberturas. 
 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA REPACTUAÇÃO 

4.1 Fica ressalvado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores relativos aos fatos anteriores a 

este Termo Aditivo para manutenção da adequação contratual estabelecida na licitação e no contrato, 
não implicando a presente prorrogação em qualquer tipo de renúncia ou novação, tácita ou expressa. 

 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1 A contratada fica obrigada a renovar a garantia em decorrência da prorrogação, objeto deste 
Termo Aditivo, e complementá-la, caso necessário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as 

demais regras constantes do Termo de Referência, totalizando o valor de R$ 2.993,32 (dois mil, 
novecentos e noventa e três reais e trinta e dois centavos). 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO 

6.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado naquilo que não 

conflitarem com o presente instrumento. 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

7.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993 
 
 

E por estarem de pleno acordo, os representantes legais da ANTAQ e da CONTRATADA firmam o 

presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus devidos efeitos legais. 
 
 

 
RAFAEL SOARES MOTA EVILÁSIO ALVES DE SOUZA 

ANTAQ  CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

 
 

Nome: Claudemberg Silva de Morais 

CPF: 005.444.211-75 

 
Nome: Eliana Bontempo Rabelo 

CPF: 179.992.351-72 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Evilasio Alves de Souza, Usuário Externo, em 
10/06/2020, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Soares Mota, Gerente de Licitações e 
Contratos, em 10/06/2020, às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 
1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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Documento assinado eletronicamente por Claudemberg Silva de Morais, Analista 
Administrativo, em 10/06/2020, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão 
de Contratos, em 10/06/2020, às 16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, 
informando o código verificador 1057813 e o código CRC 6119544C. 

 
 

 

Referência: Processo nº 50300.008297/2019-63 SEI nº 1057813 

http://www.antaq.gov.br/

